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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA – AGO

A Diretoria Executiva da Associação dos Skatistas de Volta 
Redonda – ASkVR, em conformidade com o que determina 
o Título 2, Capítulos 2 e 3 do seu estatuto, CONVOCA todos 
os associados habilitados para se reunirem em Assembléia, 
que será realizada em 22/12/2020 as 19:30h em primeira 
convocação, com no mínimo metade mais um dos associados 
ou as 20:00h em segunda e última convocação com qualquer 
número de associados, na sede da Associação, situada à Rua 
7, nº 321, Jardim Veneza, em Volta Redonda, a fi m de deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia:
1- Discutir e aprovar as contas do ano de 2020, a fi ndar.
2- Discutir e aprovar o orçamento para o ano de 2021.
3- Eleger a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, para o man-
dato de 2020 à 2024, cujo o prazo para inscrição e registros 
das chapas será até o dia 04/12/2020.
4- Dar Posse em 28/12/2020 à Diretoria e Conselho Eleitos.
5- Aprovar Proposta de Mudança no Estatuto.

Volta Redonda, 2 de Novembro de 2020.                                                              
Antonio Carlos T. Cordeiro

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 302/2020 – Objeto: Registro de Preços de 
aquisição de materiais de consumo. Proc. Adm. nº 9.748/2020 
– Data/Hora: 11/12/2020 às 14:00 horas. Pregão Eletrônico nº 
303/2020 – Objeto: Aquisição de câmara para imunobiológico e 
nobreak. Proc. Adm. nº 25.362/2020 – Data/Hora: 14/12/2020 
às 09:00 horas. Edital disponível no site: http://www.resende.
rj.gov.br/blogtransparencia/page/index.asp. e no site do Banco 
do Brasil. Informações e-mail: licitacaosaude.resende@gmail.
com ou tel. (0XX24) 3354-3922. 

Julio Cezar Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos

AVISO DE ERRATA
PREGÃO ELETRÔNICO N. 136/2020 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS.
No ANEXO I do edital supracitado onde se lê: LOTE 03 / 
ITEM 31 – R$ Unit: 2,16 – R$ Total: 21,60. Leia-se: R$ Unit: 
2,19 – R$ Total: 43,80.
Maiores informações pelo telefone (24) 2106-3411, ou e-mail: 
edital@barramansa.rj.gov.br/ coordenadoria.compras@gmail.com

Renata Erica de Moura das Neves Conceição
Assistente Técnico

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO:003/2018.TERMO ADITIVO: 
03. OBJETO: Prestação de Serviços OUTSOURSING de 
impressão, com locação de equipamentos e fornecimento 
de suprimentos, exceto papel, paraimpressão, reprografi a e 
digitalização de documentosPROCESSO ADMINISTRATI-
VO:041/2018. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO REAL, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.618.408/0001-94. 
CONTRATADO:CHADA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.478.800/0001-48. DATA 
DE ASSINATURA: 30/10/2020. VIGÊNCIA: de 01/11/2020 a 
01/11/2021. VALOR ESTIMADO: R$ 38.310,00 (trinta e oito 
mil trezentos e dez reais. LICITAÇÃO:005/2018. NOTA DE 
EMPENHO: 088 de 30/10/2020. EMBASAMENTO: Artigo 
57, inciso II da Lei 8.666/1993. Cópia do termo, encontra-se 
disponível no portal da transparência.

Porto Real, 30 de outubro de 2020
IVAN F. MARINHO JUNIOR

DIRETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Prefeitura Municipal 
de Rio das Flores

Data de realização: 09/12/2020 às 09:00

Pregão Presencial nº 074/2020.
Processo Administrativo nº 5033/2020.
Objeto: Futura e eventual fornecimento de oxigênio medicinal 
gasoso em cilindros com capacidade de 07 a 10m3 em como-
dato, pressão de 155 a 200kgf/cm2 com grau de pureza igual 
ou superior a 99,5%,  incolor, inodoro, oxidante, atóxico e não 
corrosivo, fórmula química O2 por meio do Sistema de Registro 
de Preços, pelo período de 12 (doze) meses. Tipo de licitação: 
menor preço por item. Valor: R$ 330.000,00 (trezentos e trinta 
mil reais). O Edital estará disponível na Secretaria Municipal 
de Administração, sito a Rua Dr. Leoni Ramos, nº 12 – Centro 
– Rio das Flôres/RJ; no horário de 12h00min às 17h00min, 
de segunda à sexta-feira, sua retirada pode ser realizada por 
solicitação através do e-mail: acl.pmrf@gmail.com, caso queira 
o edital impresso este será condicionado a entrega de uma 
resma de papel A4. Vanelli Lima – Pregoeiro.

Prefeitura Municipal 
de Rio das Flores

Data de realização: 09/12/2020 às 14:00

Pregão Presencial nº 080/2020.
Processo Administrativo nº 6708/2020. 
Objeto: Futuro e eventual fornecimento de recargas de gás 
liquefeito de petróleo (GLP), envasados em botijas P13kg e 
cilindros P45kg, para atender as demandas do Fundo Municipal 
de Educação, por meio de Registro de Preços, pelo período 
de 12 (doze) meses. Tipo de licitação: menor preço por item. 
Valor: R$ 100.650,66 (cem mil, seiscentos e cinquenta reais e 
sessenta e seis centavos). O Edital estará disponível na Secre-
taria Municipal de Administração, sito a Rua Dr. Leoni Ramos, 
nº 12 – Centro – Rio das Flôres/RJ; no horário de 12h00minàs 
17h00min, de segunda à sexta-feira, sua retirada pode ser 
realizada por solicitação através do e-mail: acl.pmrf@gmail.
com, caso queira o edital impresso este será condicionado a 
entrega de uma resma de papel A4. Vanelli Lima – Pregoeiro.

Prefeitura Municipal 
de Rio das Flores

Data de realização: 06/01/2021 às 09:00

Tomada de Preçosnº 010/2020.
Processo Administrativo nº 3674/2020.
Objeto: Contratação de fi rma especializada em serviço de 
engenharia com fornecimento de mão de obra e material para 
executar serviços de Reforma e Ampliação do Centro Cultural 
do Café, no Município de Rio das Flôres, em conformidade com 
o Convênio nº 784817/2013, fi rmado entre a Caixa/Ministério 
da Cultura e o Município de Rio das Flôres. Tipo de licitação: 
menor preço global. Valor: R$ 1.643.224,10 (hum milhão, 
seiscentos e quarenta e três mil, duzentos e vinte e quatro 
reais e dez centavos). O Edital estará disponível na Secretaria 
Municipal de Administração, sito a Rua Dr. Leoni Ramos, nº 
12 – Centro – Rio das Flôres/RJ; no horário de 12h00min às 
17h00min, de segunda à sexta-feira, sua retirada será prefe-
rencialmente por mídia digital uma vez que existem muitos 
anexos, pode ser realizada por solicitação através do e-mail: 
acl.pmrf@gmail.com, caso queira o edital impresso este será 
condicionado a entrega de uma resma de papel A4. Luis Gus-
tavo Dias André – Presidente da Comissão de Licitação. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES DOMÉSTICOS 
DE VOLTA REDONDA E REGIÃO SUL FLUMINENSE

Rua Quinze, n° 19 - Bairro Conforto - Volta Redonda/RJ, 
CEP 27.262-120

ERRATA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO de Assembleia Geral 
Ordinária de Eleição e Posse da Diretoria, Conselho Fiscal e 
Conselho de Representantes, em 30 de março de 2019.

A Diretoria Executiva do Sindicato dos Trabalhadores Domés-
ticos de Volta Redonda e Região Sul Fluminense, vem retifi car 
o Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária de 
Eleição e Posse da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho de 
Representantes, publicado no dia 28 de fevereiro de 2019, 
no Jornal A Voz da Cidade, para nele fazer constar as alterações 
abaixo indicadas: 

1. Onde se lê: “convoca a categoria para a Assembleia Geral 
Ordinária de Eleição e Posse da Nova Diretoria e Demais Órgãos 
do Sindicato, a ser realizada no dia 30 de março de 2019, às 
14:00 horas, em 1ª convocação e 14:30 horas em 2ª convocação, 
com qualquer número de companheiros(as) presentes, na Sede 
do Sindicato, na Rua General Oswaldo Pinto da Veiga, n° 350, 
Vila Santa Cecilia - Volta Redonda-RJ, Pontual Shopping, 11° 
andar, salas 1.124 e 1.125”, 
Leia-se: convoca a categoria para a Assembleia Geral Ordi-
nária de Eleição e Posse da Diretoria, Conselho Fiscal e 
Conselho de Representantes, a ser realizada no dia 30 de 
março de 2019, às 14:00 horas, em 1ª convocação e 14:30 horas 
em 2ª convocação, com qualquer número de companheiros (as) 
presentes na Sede do Sindicato, à Rua Quinze, n° 19, Bairro 
Conforto - Volta Redonda-RJ, CEP 27.262-120.  

2.  Onde se lê: “Pauta dos Trabalhos:
●Assembleia Geral Ordinária de Eleição;
●Posse da Nova Diretoria e Demais Órgão do Sindicato.”

Leia-se: Pauta dos Trabalhos:
●Eleição e Posse da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho 
d e Representantes, mandato 2019/2022.

Volta Redonda, 26 de novembro de 2020.
Lucia Helena Conceição de Souza

Presidenta

ATO nº. 074/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RESENDE – 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 
regimentais, com fulcro no inciso I, do artigo 37, do RICMR:

RESOLVE:
Art. 1º. Não haverá expediente administrativo na Câmara 
Municipal de Resende no dia 27 de novembro do corrente 
exercício, por motivo de Sanitização do Prédio.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Resende, 26 de novembro de 2020.

Edson Vieira Miranda
Presidente da Câmara Municipal de Resende

Câmara Municipal de Resende
Boletim Ofi cial nº 114/2020

Resende, 26 de novembro de 2020

AVISO DE ADIAMENTO
A Superintendência Municipal de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Resende-RJ, comunica a V.Sas. 
que devido ao ponto facultativo do dia 07/11/2020 ( Decreto 
Municipal nº 13.742 de 25/11/2020) e Feriado Municipal do 
dia  08/11/2020 ( Lei 3.367 de 30/05/2018), fi cam adiadas as 
licitações na modalidade: Pregão Eletronico n.º 293/2020: Aqui-
sição de ventilador. Processo Administrativo nº 25.178/2020,  
Data/Hora: 07/12/2020 as 13:00 h para 11/12/2020 às 09:00 
h Pregão Eletronico n.º 294/2020: Aquisição de trocador de 
calor para recuperação de carregadeira Caterpillar 930R, Série 
57Z0084. Processo Administrativo nº 25.602/2020, para Data/
Hora: 08/12/2020 as 13 h para 11/12/2020 às 11:00 h Para 
mais informações e questionamentos: Rua Augusto Xavier de 
Lima, nº 251, Jd. Jalisco, Resende-RJ (Centro Administrativo). 
Contato: e-mail: editais.resende@gmail.com ou obtidas através 
do tel: (0XX24) 3354-4625.

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO
DO CONVÊNIO Nº 11/2018

01 – CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Resende/Se-
cretaria Municipal de Administração; 02 – CONVENIADA: Itaú 
Unibanco S.A; 03 – OBJETO: Altera-se o disposto na Cláusula 
Primeira do Convênio para fazer constar o item 1.1.3, conforme 
segue: 1.1.3. a partir da data de assinatura deste Primeiro 
Aditamento, para as contratações de empréstimo consig-
nado, bem como eventuais refi nanciamento de contratações 
já efetivadas, O Itaú Unibanco estabelecerá prazo de carência 
de 120 (cento e vinte) dias para o primeiro vencimento, a 
condição prevista no item acima será garantida até o fi m do 
estado de calamidade vivenciado no Município, visando mi-
nimizar os impactos causados pela pandemia da COVID-19; 
04 – EMBASAMENTO/MODALIDADE: Em conformidade com 
o Art. nº 116, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 05 – 
VALOR: Sem ônus ao erário público; 06 – PRAZO: a condição 
prevista no item acima será garantida até o fi m do estado de 
calamidade vivenciado no Município; 07 – PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº 847/2018 e 24.461/2020; 08 – DATA DE 
ASSINATURA DO ADITAMENTO DO CONVÊNIO: Resende 
– RJ., 20 de Outubro de 2020.

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de 
Licitações e Contratos – PMR

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

COMERCIAL RD PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
CNPJ: 10.734.089/0001-73

CONCESSÃO DA LICENÇA AMBIENTAL DE LOCALIZAÇÃO
Comercial Rd Produtos Alimentícios Ltda torna publico que 
recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SMMA), 
a Licença Ambiental de Localização nº 005/2020, com va-
lidade até 11/09/2022, concedida com base nos documentos 
e informações contidos no processo administrativo PMPR nº 
8331/2019, que licencia a localização da IMPLANTAÇÃO DE 
LOJAS COMERCIAIS E SUPERMERCADO, EM UM ÁREA 
DE 3.235,41m², no endereço Rua Fernando Bernadelli, Área 
3, Centro, do Município de Porto Real/RJ.

Abertas as inscrições 
para 16 editais da 
Lei Aldir Blanc

PINHEIRAL 

Estão abertas as inscri-
ções para 16 editais da Lei 
Aldir Blanc, que destinará 
recursos diretos do Fundo 
Nacional de Cultura aos 
estados e municípios para 
utilização e fomento da cul-
tura local com início de pa-
gamento em 18 de dezembro.

No município, o repasse 
recebido é de 194 mil e as 
inscrições podem ser rea-
lizadas pela internet até 10 
de dezembro através do link 
http://linktr.ee/aldirblancpi-

nheiral. Entre os meses de 
junho e outubro deste ano 
foi realizado o cadastro para 
mapeamento dos agentes 
culturais, possibilitando a 
atualização dos dados cul-
turais do município.

De acordo com Silvio 
Nogueira, Assessor da Secre-
taria Municipal de Esporte, 
Cultura, Lazer e Turismo, as 
inscrições abrangem todos 
os agentes cadastrados. “Foi 
um processo longo, mas após 
praticamente quatro meses 
de cadastro em que fizemos 
todo o levantamento dos 

agentes culturais da nossa 
cidade, conseguimos alcançar 
o ponto que queríamos. Nos 
reunimos com o Conselho 
Municipal de Cultura e fize-
mos o levantamento dos pla-
nos de ação para identificação 
de tudo o que atingiríamos 
com a lei. No total são 16 
editais, além do edital espe-
cífico de entidades culturais 
e coletivos, atendendo toda 
a demanda do cadastro. Esse 
será um grande benefício 
para os agentes culturais de 
Pinheiral, algo jamais visto 
pela cultura do país”, afirma.

LEI
Sancionada em 29 de 

junho pelo presidente da 
república, a Lei de Emer-
gência Cultural Aldir Blanc 
também disponibilizou o 
pagamento de R$ 600 reais, 
em três parcelas mensais 
referentes aos meses de 
junho, julho e agosto desde 
ano para artistas informais 
e espaços culturais que não 
tiveram acesso ao Auxílio 
Emergencial disponibiliza-
do pelo Governo Federal 
através da Caixa Econômica.


